
LEI N". 3.625 DF. 26 DR MARÇO >E 20.15. 

"l lflem 11 eme11tu e ' 111·tigo / º d11 Lei J.602, de 12 de 

dezembro de 2014, q te altera o artigo 1" da Lei 3.562, 

rle 24 de <Jlllttbrn le 2014, que i l 11(()r/zf1 o Porler 

Exec11ti110 11 do11r I! < s1tfetar il iÍrea ptÍb/ic11, lomlizad11 

110 /mirro Liberdad., neste ;H1111icipio, e dá 011frns 

providências." 

A Câmara Muuicipal de Santa Luzia, Est. do de .Minas Gerais, por seus 

rcprcscn1 a11 lC~ aprovou,<.: eu, Preíe itn Munidp:i l . ~:incinno e 1 mnrnlgo " scguinlc Lei: 

Art. 1 º O art. l º da Lei 3.562i2Ul4 passa a vig. rar com a $eguinte redação: 

"A l'f. t • Fico o f'od11r .Exec11tii>o M11nlci1 nl autori:udo 11 dl!.1·q/i:tw· e dour "º 
F.stado de Minas Gt!rais, por inierm ·dio da Secretaria de J:;.1·tado de 

J::c/ucaçâo, parle do imóvel rl;/áe11te 1 área i11s1it11cio11a/ A, do Railro 

Uberdwle. c011slit11ída de 5.1179m' ( i11co 11111 S°('/111//a " 1u1ve 111.,trns 

quadrados). ref(istrado sob o L' 3. ma ric11/a 32516. co11fim11e croqui em 

anexo, o qual passa afazC'r pari<~ integr . ·1te da presente lei. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na t i<lla de ~tM . ublicação. 

Município de Santa Luzta, 26 de rnurç de 20'15. 
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